
INDICAÇÃO  3477 de 2013
“INDICAMOS, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno Consolidado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, à Secretaria Estadual de Saúde, a adoção de providências necessárias à adequação da execução dos contratos de gestão, celebrados com Organizações Sociais da Saúde, às metas impostas e às determinações das leis que regulam a matéria, objetivando, sobretudo, viabilizar a ampla fiscalização e o controle dos serviços prestados. Indicamos, ainda, o envio de cópias dos relatórios, contratos e deste parecer ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ao Ministério Público Estadual e ao Conselho Estadual de Saúde para que tomem as providências necessárias quanto à fiscalização e o cumprimento das leis. 
Proponho também a realização de Audiência Pública com o Secretário do Estado da Saúde para discussão dos problemas apontados neste parecer. 
Sala das Comissões, em 
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